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COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 08/2023 
Processo n.º: 030 – PL 01/2023 
Assunto: Vale-Alimentação 
 

P A R E C E R 
 

O Projeto de Lei nº 01/2023, de iniciativa da Mesa Diretora, 
altera a redação do art. 4° da Lei n.º 3.991, de 12 de dezembro de 
2003, que institui o Programa de Vale-Alimentação aos servidores do 
Legislativo Municipal. 

A Exposição de Motivos informa que o reajuste toma como 
base de cálculo o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC 
(divulgado pelo IBGE), cuja taxa acumulada no período de janeiro a 
dezembro de 2022 foi de 5,93% (cinco vírgula noventa e três pontos 
percentuais). Foram cumpridas as exigências da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.  

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade dos seus 
membros, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à 
tramitação, opinando pela sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 14 de fevereiro de 2023.  
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